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Artigo 11.º
Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no 
1.º dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22 de 
Dezembro de 2011. — Pedro Passos Coelho — Vítor 
Louçã Rabaça Gaspar — Paulo de Sacadura Cabral 
Portas — Luís Pedro Russo da Mota Soares.

Promulgado em 3 de Fevereiro de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 7 de Fevereiro de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 8.º)

Mapa de pessoal dirigente 

Designação dos cargos
dirigentes

Qualificação dos cargos
dirigentes Grau Número

de lugares

Director -geral . . . . . . . . . . Direcção superior . . . . . . 1.º 1
Subdirector -geral  . . . . . . . Direcção superior . . . . . . 2.º 2
Director de serviços . . . . . Direcção intermédia . . . . 1.º 2

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 9/2012/M

Designa os representantes da Região Autónoma da Madeira
 no Conselho Económico e Social

A Assembleia Legislativa da Madeira, reunida em Ple-
nário de 1 de fevereiro de 2012, resolveu, nos termos 
da alínea n) do n.º 1 do artigo 36.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região, revisto pela Lei n.º 130/99, de 
21 de agosto, e em conformidade com o disposto na alínea j) 
do n.º 1 do artigo 3.º da Lei n.º 108/91, de 17 de agosto, 
designar os Drs. José António Machado de Andrade e José 
Lino Tranquada Gomes como representantes da Região 
Autónoma da Madeira no Conselho Económico e Social.

Mais resolveu, tendo em atenção o disposto no n.º 5 do 
artigo 3.º da Lei n.º 108/91, de 17 de agosto, designar como 
suplentes dos representantes da Região no Conselho Eco-
nómico e Social a Dr.ª Nivalda Nunes da Silva Gonçalves 
e o Dr. Frederico Dória Monteiro de Gouveia e Silva.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 1 de fevereiro de 2012.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim d’Olival Mendonça. 
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